
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 397 / 2025 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
com cópia ao setor competente, solicitando a criação de um sistema de creches de plantão durante o
período de férias escolares no mês de julho, com o objetivo de atender as famílias que necessitam de
apoio nesse período.

 

Justificativa:
Muitos pais e responsáveis continuam trabalhando normalmente durante as férias escolares,
especialmente no mês de julho, e enfrentam dificuldades para garantir um local seguro e adequado
para seus filhos pequenos nesse período. A criação de um sistema de creches de plantão possibilitará
que, mesmo durante o recesso das atividades regulares, haja unidades da rede municipal de
educação infantil funcionando em regime de revezamento para acolher as crianças que necessitam de
atendimento.
Essa medida visa apoiar as famílias trabalhadoras, contribuir para a tranquilidade no ambiente familiar
e evitar que crianças fiquem em situação de vulnerabilidade. Trata-se de uma ação de
responsabilidade social que demonstra sensibilidade à realidade das famílias chapadenses e fortalece
a rede de proteção à infância no município.

   
Sala das Sessões, 27 de Junho de 2025

Andréia Lourenço
Vereadora(a) - PSD

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1751031175


